
 
 
 
 
 
 

Thiago de Araujo Cruz 
Chefe de Núcleo II de Apoio Legislativo 

 

Santo André, 26 de novembro de 2019.

DE: Núcleo de Apoio Legislativo
PARA: Plenário

Referência:
Processo nº 5153/2019
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 128/2019

Autoria:

VER. DR. FABIO LOPES

Ementa: Projeto de Lei CM nº 128/2019 que visa proibir a fixação de qualquer tipo de
material adesivo nos portões das residências e comércios da cidade de Santo André.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Análise (Inclusão Ordem do Dia)

Ação realizada: Analisado

Descrição: O PRESENTE PROJETO É ITEM DA ORDEM DO DIA DE 28/11/2019.

Próxima Fase: Ordem do Dia - Primeira Votação
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